
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 230, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Altera a Portaria nº 15, de 20 de março de
2023, que regulamenta o Selo Parceiro da
Juventude, estabelecido pelo Decreto
Distrital nº 41.642, de 23 de dezembro de
2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelos incisos I e III, do Parágrafo único, do art. 105, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º e o inciso I do art. 2º, da Portaria nº 15, de 20 de março de 2023, a qual
regulamenta o Selo Parceiro da Juventude, estabelecido pelo Decreto Distrital nº 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais
artigos e itens:

"Art. 1º Os estabelecimentos comerciais interessados em obter o Selo Parceiro da Juventude,
instituído pelo Decreto Distrital nº 41.642, de 23 de dezembro de 2020, deverão realizar a solicitação
para e-mail gab.sefj@buriti.df.gov.br, encaminhando a seguinte documentação:

(...)

Art. 2º ...............

I - A Secretaria ExecuDva de PolíDcas de Juventude receberá o e-mail, autuará o Processo Eletrônico
SEI específico e procederá com a análise;

(...)

IV - Após a homologação, o Gabinete da Secretaria de Estado da Família e Juventude providenciará a
publicação da Portaria de concessão do Selo Parceiro da Juventude. Após a publicação da referida
Portaria, a Secretaria Executiva de Políticas de Juventude noticiará o solicitante.

(...)" 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
10/05/2024, às 13:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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infração ao inciso I, do art. 11, da Lei nº 2.095 de 29 de setembro de 1998 - a

penalidade de APREENSÃO, pena esta prevista no inciso II, do art. 14, da Lei nº 2.095

de 29 de setembro de 1998, c/c MULTA, pena está prevista no, inciso I, do art. 14, da

Lei nº 2.095 de 29 de setembro de 1998 e inciso I, do art. 20 do Decreto nº 19.988 de

30 de dezembro de 1998 - já acrescidos da correção monetária prevista no art. 28, do

Decreto nº 19.988 de 30 de dezembro de 1998 e conforme disposto na Portaria nº

10/2023 de 08 de fevereiro de 2023.

NOTIFICO-O de que, em conformidade com o art. 59, da Lei Federal º 9.784 de 29 de

janeiro de 1999 caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

recebimento da notificação, ao Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI-DF.

INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 25 de março de 2024

FERNANDA CAROLINA DE AZEVEDO OLIVEIRA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA N° 230, DE 10 DE MAIO DE 2024

Altera a Portaria nº 15, de 20 de março de 2023, que regulamenta o Selo Parceiro da

Juventude, estabelecido pelo Decreto Distrital nº 41.642, de 23 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e III, do

Parágrafo único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º e o inciso I do art. 2º, da Portaria nº 15, de 20 de março de 2023, a

qual regulamenta o Selo Parceiro da Juventude, estabelecido pelo Decreto Distrital nº

41.642, de 23 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação,

permanecendo inalterados os demais artigos e itens:

"Art. 1º Os estabelecimentos comerciais interessados em obter o Selo Parceiro da

Juventude, instituído pelo Decreto Distrital nº 41.642, de 23 de dezembro de 2020, deverão

realizar a solicitação para e-mail gab.sefj@buriti.df.gov.br, encaminhando a seguinte

documentação:

(...)

Art. 2º ...............

I - A Secretaria Executiva de Políticas de Juventude receberá o e-mail, autuará o Processo

Eletrônico SEI específico e procederá com a análise;

(...)

IV - Após a homologação, o Gabinete da Secretaria de Estado da Família e Juventude

providenciará a publicação da Portaria de concessão do Selo Parceiro da Juventude. Após a

publicação da referida Portaria, a Secretaria Executiva de Políticas de Juventude noticiará o

solicitante.

(...)" Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA N° 231, DE 10 DE MAIO DE 2024

Altera a Portaria nº 16, de 27 de março de 2023, que estabelece a Busca Ativa às empresas

para emissão do Selo Parceiro da Juventude do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e III, do

Parágrafo único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 2º, o art. 4º e o art. 5º da Portaria nº 16, de 27 de março de 2023, a qual

estabelece a Busca Ativa às empresas para emissão do Selo Parceiro da Juventude do

Distrito Federal, que passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os

demais artigos e itens:

"(...)

Art. 2º Fica a Secretaria Executiva de Políticas de Juventude, da Secretaria de Estado da

Família e Juventude do Distrito Federal, responsável por organizar, coordenar a executar a

busca ativa nos estabelecimentos comerciais do Distrito Federal com o objetivo de iniciar

os procedimentos previstos na Portaria nº 15, de 20 de março de 2023."

(...)

Art. 4º A agenda de visitas aos estabelecimentos será publicada, semanalmente, no sítio

eletrônico da Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, no endereço

eletrônico www.familiaejuventude.df.gov.br, ou em outro que vier a substituí-lo, pela

Secretaria Executiva de Políticas de Juventude.

Art. 5º A Secretaria Executiva de Políticas de Juventude deverá apresentar, semanalmente,

ao Gabinete do Secretário, o cronograma de visitas a serem realizadas para o cumprimento

desta Portaria.

(...)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 94, DE 13 DE MAIO DE 2024

Institui e regulamenta o PROJETO ESPORTE SOCIAL VOLUNTÁRIO, a qual estabelece

normas para o credenciamento de Voluntários Sociais Esportivos ao Projeto Esporte Social

Voluntário no âmbito da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,

visando democratizar o acesso dos projetos sociais de modalidades esportivas que

desenvolvem aulas e treinos para crianças, jovens, adolescentes, idosos, mulheres, pessoas

com deficiência e outros no âmbito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e

considerando a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei Distrital nº

2.304, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 3.506, de 20 de dezembro de 2004, Decreto nº

37.010, de 23 de dezembro de 2015, alterado pelo Decreto nº 38.056, de 14 de março de

2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a criação do PROJETO ESPORTE SOCIAL VOLUNTÁRIO, no âmbito

da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal;

Art. 2º Aprovar o Edital de Credenciamento do Projeto de Esporte Social, que deverá ser

disponibilizado no site desta Secretaria e publicado no DODF.

Art. 3º A atuação do Voluntário Social Esportivo é considerada de natureza voluntária, na

forma da Lei nº 9.608, de 1998, da Lei Distrital nº 2.304, de 1999, da Lei nº 3.506, de 2004,

e do Decreto nº 37.010, de 2015, não gerando vínculo funcional ou empregatício com a

Administração Pública, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 4º A celebração de Termo de Adesão e Compromisso de Voluntariado, entre a

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e o Voluntário Social Esportivo, é obrigatória,

devendo constar o objeto e as condições de suas atribuições nos espaços esportivos e de

lazer.

Art.5º As regras do credenciamento serão disponibilizadas no Edital e no site da Secretaria

de Esporte e Lazer do DF.

CAPÍTULO I

Das Finalidades

Art. 6º Caberá ao PROJETO ESPORTE SOCIAL VOLUNTÁRIO, dentre outras funções:

I - Criar condições, estabelecer recursos e procedimentos para promover a ação de

voluntários na área esportiva nos espaços esportivos e/ou de lazer do Distrito Federal

II - Incentivar a participação de entidades públicas e entidade sem fins lucrativos,

federações, confederações, dentre outros, através de apoio às iniciativas de desporto e

paradesporto.

III - Desenvolver projetos que visem a participação da comunidade brasiliense com

conscientização para prática do esporte;

IV - Promover e apoiar iniciativas que visem plena integração da comunidade com

atividades esportivas;

V - Apoiar, estimular e coordenar iniciativas da comunidade que visem promover o

desporto e paradesporto, bem como o debate sobre a questão.

VI - Oferecer suporte às atividades de Educação Esportiva nos espaços esportivos e de lazer

do Distrito Federal

VII - Atuar como agente facilitador no condicionamento físico individual ou em grupo a

população do Distrito Federal.

VIII - Auxiliar a combater o sedentarismo, por meio de ações voltadas a saúde e ao bem-

estar da população.

IX - Oferecer suporte onde há pessoas com deficiência, auxiliando-os nos espaços

esportivos e de lazer do Distrito Federal.

X - Regulamentar o voluntário social esportivo no âmbito desta Secretaria de Esporte e

Lazer do DF.

CAPÍTULO II

SEÇÃO I

Das Atribuições

Art. 7º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Portaria, as atividades prestadas a

Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal por pessoas físicas, sejam elas brasileiras

ou estrangeiras, desde que tenham Cadastro de Pessoa Física (CPF), residentes no País,

maiores de idade, capazes e devidamente habilitadas; apresentem objetivos cívicos,

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive

mutualidade, conforme dispõe o Art. 1º da Lei nº 9. 608/98, desde que tenham plano de

atividades aprovado, observadas as normas estabelecidas.

Art. 8º A atividade voluntária será sempre de caráter complementar ao serviço regular,

sendo vedado aos gestores públicos contar exclusivamente com voluntários ou elaborar

escalas de forma a depender do trabalho voluntário para o regular funcionamento dos

serviços, de forma substitutiva ao servidor público, inclusive, nos casos de licença,

afastamentos legais e vacâncias.

Art. 9º O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nenhum tipo de remuneração,

nem obrigação de natureza previdenciária ou afim.
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